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Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa das freguesias de Car-
voeira e São Domingos de Carmões (processo
n.o 905-DGRF) é suspenso o exercício da caça e de
actividades de carácter venatório, até à publicação da
respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
23 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 754/2004
de 30 de Junho

Pela Portaria n.o 620/92, de 29 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 740/97, de 25 de Agosto, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores do Município de Alen-
quer a zona de caça associativa da freguesia de Meca
(processo n.o 908-DGRF), situada no município de
Alenquer, com a área de 968,0760 ha, válida até 29 de
Junho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da freguesia de Meca
(processo n.o 908-DGRF) é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório, até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
30 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 755/2004
de 30 de Junho

Pela Portaria n.o 533/92, de 23 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 747/97, de 28 de Agosto, foi conces-
sionada à Associação de Caça e Pesca de Lagoaça a
zona de caça associativa de Lagoaça (processo
n.o 910-DGRF), situada no município de Freixo de
Espada à Cinta, com a área de 2989,98 ha, válida até
23 de Junho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa de Lagoaça (processo
n.o 910-DGRF) é suspenso o exercício da caça e de
actividades de carácter venatório, até à publicação da
respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
24 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 756/2004
de 30 de Junho

Pela Portaria n.o 588/92, de 27 de Junho, alterada
pela Portaria n.o 916/97, de 11 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores da Freguesia da
Carnota a zona de caça associativa da freguesia da Car-
nota (processo n.o 929-DGRF), situada no município
de Alenquer, com a área de 1697,5895 ha, válida até
27 de Junho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da freguesia da Car-
nota (processo n.o 929-DGRF) é suspenso o exercício
da caça e de actividades de carácter venatório, até à
publicação da respectiva portaria de renovação, pelo
prazo máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
28 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 757/2004
de 30 de Junho

Pela Portaria n.o 604/92, de 29 de Junho, alterada
pelas Portarias n.os 628/97 e 838/99, respectivamente de
8 de Agosto e de 29 de Setembro, foi concessionada
ao Clube Amadores de Caça da Freguesia de Assentiz
a zona de caça associativa de Assentiz (processo
n.o 937-DGRF), situada no município de Torres Novas,
com a área de 2928,6867 ha, válida até 29 de Junho
de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
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artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa de Assentiz (processo
n.o 937-DGRF) é suspenso o exercício da caça e de
actividades de carácter venatório, até à publicação da
respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
30 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 758/2004
de 30 de Junho

Pela Portaria n.o 603/92, de 30 de Junho, alterada
pelas Portarias n.os 214/99 e 1134/2001, respectivamente
de 26 de Março e de 25 de Setembro, foi concessionada
à Associação de Caçadores da Serra de São Pedro a
zona de caça associativa da Serra de São Pedro (processo
n.o 951-DGRF), situada nos municípios de Trancoso
e Meda, com a área de 2709,50 ha, válida até 29 de
Junho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Serra de São Pedro
(processo n.o 951-DGRF) é suspenso o exercício da caça
e de actividades de carácter venatório, até à publicação
da respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
30 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 759/2004
de 30 de Junho

Pela Portaria n.o 468/97, de 1 de Julho, alterada pelas
Portarias n.os 838/97, 1094/99 e 811/2003, respectiva-
mente de 6 de Setembro, de 17 de Dezembro e de 13
de Agosto, foi concessionada à Associação Desportiva
de Caça e Pesca de Cebolais de Cima a zona de caça
assoc ia t iva de Cebola i s de Cima (processo
n.o 1530-DGRF), situada nos municípios de Castelo
Branco e Vila Velha de Ródão, com a área de
1745,71 ha, válida até 30 de Junho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do

artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa de Cebolais de Cima
(processo n.o 1530-DGRF) é suspenso o exercício da
caça e de actividades de carácter venatório, até à publi-
cação da respectiva portaria de renovação, pelo prazo
máximo de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
1 de Julho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 760/2004
de 30 de Junho

Pela Portaria n.o 222/2004, de 3 de Março, foi reno-
vada a zona de caça associativa das Silveiras (processo
n.o 986-DGF), situada no município de Montemor-o-
-Novo, com a área de 853 ha, concessionada ao Clube
de Caçadores de Silveiras.

Verificou-se posteriormente que o prazo de validade
da zona de caça constante na portaria acima referida
é inferior ao prazo de vigência dos acordos dados pelas
entidades titulares e gestoras dos prédios que fazem
parte da zona de caça.

Considerando que, nos termos do n.o 3 do artigo 32.o
do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, o prazo da concessão
deve corresponder ao prazo de validade dos acordos
dados pelos respectivos titulares e gestores dos terrenos:

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,

Desenvolvimento Rural e Pescas, que o n.o 1.o da Por-
taria n.o 1289/2002, de 23 de Setembro, passe a ter a
seguinte redacção:

«1.o Pela presente portaria é renovada, por um
período de 12 anos, a concessão da zona de caça asso-
ciativa das Silveiras (processo n.o 986-DGF), abran-
gendo vários prédios rústicos sitos da freguesia de
Cabrela, município de Montemor-o-Novo, com a área
de 853 ha.»

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 9 de Junho de 2004.

Portaria n.o 761/2004
de 30 de Junho

Pela Portaria n.o 810/2001, de 25 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 850/2002, de 13 de Julho, foi conces-
sionada ao Clube Desportivo de Caça e Pesca do Azinhal
a zona de caça associativa do Azinhal (processo
n.o 2650-DGF), situada no município de Castro Marim.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 30 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 12.o, e na

alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com as alterações


